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Lista de Siglas e Acrónimos

CML – Câmara Municipal de Lagoa 

DRH – Divisão de Recursos Humanos

EIVL – Equipa para a Intervenção na Vida Local

ENIND – Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação

GAPAAF – Gabinete de Aconselhamento para a Alimentação e Atividade Física

IGC – Igualdade de Género e Cidadania

MH – Mulheres e Homens

IMH – Igualdade entre Mulheres e Homens

IPSS – Instituição Particular de Solidariedade Social

OIEC – Orientação sexual, Identidade, Expressão e Caraterísticas sexuais

ODS – Objetivo(s) de Desenvolvimento Sustentável

PAEML – Programa de Atividades Educativas no Município de Lagoa 

PMIND – Plano Municipal para a Igualdade e a Não Discriminação 

SIADAP – Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho 

SGC – Sistema de Gestão para a Conciliação

STEAM – Ciências, Tecnologia, Engenharia, Artes e Matemática

TIC – Tecnologias de Informação e Comunicação

UAARE – Unidades de Apoio ao Alto Rendimento na Escola

VMVD – Violência contra as Mulheres e à Violência Doméstica
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Mensagem do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa

A promoção da igualdade de género reduz as desigualdades em todas as esferas da vida, 

promovendo sociedades mais avançadas, mais capacitadas, mais inclusivas e este é um 

trabalho que temos assumido ao longo de toda a vida, promovendo Lagoa no seu trabalho 

diário enquanto Cidade Educadora, Inclusiva, Ativa e Criativa que segue rumo a um futuro 

mais Sustentável, com muito mais harmonia, mais tolerância e paz, onde todas as pessoas 

possam sentir que pertencem e fazem parte da comun idade e podem ativamente dar o 

seu contributo. Queremos que Lagoa seja um território que acolhe, que recebe bem quem 

nos visita, mas também quem cá vive, estuda, trabalha ou investe. 

Lagoa tem vindo a ser reconhecida como um dos melhores locais para viver em igualdade 

pela (CIG) Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, com a atribuição 

consecutiva do Prémio bienal Viver em Igualdade, desde 2016 a 2024, no âmbito das boas 

práticas na integração da dimensão da Igualdade de Género, Cidadania e Não 

Discriminação, quer ao nível interno, capacitando dirigentes e equipas, através de 

formação especializada nesta área e dando exemplo na comunidade como organização 

piloto, com a implementação do Programa de Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar 

e Pessoal para os seus trabalhadores e trabalhadoras, com medidas de apoio às pessoas 

e grupos mais vulneráveis; quer em matéria de habitação, onde valoramos positivamente 

o acesso de pessoas com estatuto de vítima e/ou com deficiência,   quer instigando os 

nossos parceiros sociais a seguirem as boas práticas nesta matéria, quer seja na área do 

desporto, da cultura, da ação social, como ao nível empresarial.

Findado o Relatório Global do Plano Municipal para a Igualdade e a Não Discriminação 

2021-2024 e ultimado o Relatório de Diagnóstico, apresentamos o V Plano Municipal para 

a Igualdade e Não Discriminação, onde se pretende uma simbiose com os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável e, por essa razão, consideramos de extrema importância 

que o mesmo se prolongue no hiato temporal 2025 - 2030. 

Estes são documentos estruturantes para guiar e inspirar, quer as pessoas que dirigem 

e trabalham no Município, como agente farol do território, quer as pessoas que encabeçam 

instituições sociais, educativas, culturais e desportivas, bem como empresas e parceiros 

regionais e nacionais, partilhando boas práticas que possam mobilizar a mudança social 

e cultural em relação ao contributo de cada mulher e de cada homem na sociedade, com 

o objetivo último de alterar os indicadores nacionais e locais que ainda expressam a 

desigualdade e os focos de discriminação e vulnerabilidade. 

A estreita articulação que mobilizamos entre as áreas da cultura, da educação, do 

desporto, da ação social, em especial, bem como com a gestão de recursos humanos, o 

ambiente e planeamento urbano, entre outras, tem permitido trabalhar as questões da 

cidadania, direitos humanos e igualdade, de forma estrutural e estruturante no seio do 

Município de Lagoa.

O nosso objetivo é construir uma comunidade sustentável, onde pessoas de todas as 
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idades e origens possam fazer escolhas livres, criativas e diversificadas, de acordo com 

os seus sonhos e necessidades.

Este Plano é feito para toda a comunidade, pois a responsabilidade de tornar Lagoa um 

lugar mais justo e inclusivo é de cada um e cada uma de nós. Promover a igualdade, valorizar 

as diferenças, acolher a diversidade e proteger a dignidade humana em todas as 

dimensões da vida pessoal e social são compromissos que assumimos em conjunto.

Lagoa somos todos e todas nós!

Luís António Alves Encarnação

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa
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Enquadramento

Este documento visa apresentar o Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação 

(PMIND) do Município de Lagoa para o período 2025-2030, dando continuidade ao trabalho 

que vem sendo concretizado nos planos anteriores, nomeadamente no primeiro Plano de 

Ação para a Igualdade, concebido em 2013, no Plano Municipal para a Igualdade e Cidadania 

2020-2021 e, mais recentemente, no Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação 

2021-2024. 

O PMIND é um documento estratégico para a intervenção do Município nas áreas da 

cidadania, igualdade de género e não-discriminação, constituindo-se como um 

instrumento de intervenção interna para sensibilizar, reduzir as desigualdades e promover 

a diversidade e inclusão. Constitui-se, adicionalmente, como um instrumento de 

intervenção externa, ao nível das políticas públicas aplicáveis ao concelho, alinhado 

transversalmente com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável. 

O PMIND integra ainda medidas previstas na Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 

Discriminação 2018-2030 (ENIND), publicada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 

61/2018, de 21 de maio, apoiada em três planos distintos, aprovados na Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 92/2023: não discriminação em razão do sexo e de igualdade 

entre mulheres e homens (IMH); prevenção e combate a todas as formas de violência 

contra as mulheres, violência de género e violência doméstica (VMVD), e de combate à 

discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e 

características sexuais (OIEC).   

O PMIND é também orientado pelos princípios da Estratégia Europeia para a Igualdade de 

Género 2020-2025, que promove uma União da Igualdade, onde todas as pessoas, 

independentemente do género, idade ou diversidade, possam viver em liberdade, 

segurança e igualdade de oportunidades em todas as esferas da vida — pessoal, 

profissional e pública, assim como pelo Roteiro dos Direitos das Mulheres, adotado pela 

Comissão Europeia, em 7 de março de 2025, que proporciona uma base para o 

desenvolvimento de medidas jurídicas e políticas específicas no quadro da Estratégia 

para a Igualdade de Género pós-2025. Os objetivos principais desta Estratégia centram-se 

em pôr termo à violência baseada no género; combater os estereótipos de género; suprimir 

as disparidades de género no mercado de trabalho, assegurar uma participação equitativa 

em todos os setores da economia; colmatar as disparidades salariais e de pensões entre 

homens e mulheres, bem como as disparidades de género no plano da prestação de 

cuidados; e alcançar um maior equilíbrio entre homens e mulheres nos processos de 

tomada de decisão.  

A conceção deste plano resulta do diagnóstico efetuado, no qual foi realizada uma análise 

específica das principais necessidades de intervenção atuais, bem como do 

enquadramento das expectativas das partes interessadas, em matéria de igualdade e 

não discriminação no concelho de Lagoa.  
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Objetivos

Finalidade

Promover, a nível local, a diversidade, a inclusão e o respeito efetivo pelos direitos fundamentais, garantindo a equidade e a justiça social em todos os contextos da vida em sociedade.

Objetivos Gerais

•   Consolidar o percurso municipal em matéria de igualdade e cidadania, com base nos princípios da ENIND e num diagnóstico atualizado do território;

•   Contribuir para a concretização da ENIND e para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, nomeadamente através da transversalização da igualdade entre mulheres 

e homens nos restantes objetivos.

Objetivos Específicos

•   Implementar um plano com função estratégica e operativa no domínio da cidadania, igualdade e não discriminação, com impacto interno e externo;

•   Definir ações orientadas para os decisores e responsáveis pelas políticas internas e públicas;

•   Promover medidas concretas que favoreçam uma sociedade mais justa, tolerante e respeitadora da diversidade, sensibilizando os atores locais para os desafios identificados no 

diagnóstico.

Estrutura do Plano

O PMIND 2025-2030 organiza-se em dois eixos estratégicos:

Eixo Interno – Órgãos e Serviços da Câmara Municipal, centrado na melhoria de políticas, práticas e instrumentos de gestão municipal, promovendo a integração transversal da igualdade 

de género e da diversidade.
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Tabela 1 - Esquema relativo às dimensões e objetivos do Eixo Interno

DIMENSÕES OBJETIVOS 

DIMENSÃO 1 
Capacitação Interna 

Desenvolver competências internas em IG. 

DIMENSÃO 2 
Estratégia, Missão e Valores 

Concretizar, de forma mais ampla, o compromisso com a igualdade de género e a sustentabilidade na estratégia, missão e valores da 
CML 

DIMENSÃO 3 
Proteção da Parentalidade 

Encorajar os homens trabalhadores quando são pais ou candidatos a adotantes a gozar integralmente todas as licenças, dispensas, 
reduções de tempo de trabalho e faltas a que tenham direito no âmbito da sua paternidade. 

Melhorar a reintegração dos/as trabalhadores/as. 

Apoiar os/as trabalhadores/as nas suas funções de pais/mães e cuidadores/as.

DIMENSÃO 4 
Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal 
e Promoção do Bem-estar Organizacional 

Melhorar o equilíbrio entre a vida pessoal, profissional e familiar. 

Promover o Bem-estar e a Felicidade Organizacional.

DIMENSÃO 5 
Proteção contra a Prática de Assédio 

Reforçar o compromisso do respeito pela integridade e dignidade dos/as trabalhadores/as e assegurar a coerência e a efetividade 
desse compromisso relativamente a qualquer forma de assédio no âmbito das relações laborais. 

DIMENSÃO 6 
Condições de Trabalho Dignas para Trabalhadores/as 

Assumir o compromisso de promoção e reforço de condições de trabalho dignas para todos/as os/as trabalhadores/as, combatendo 
situações de segregação horizontal e vertical e de desigualdade remuneratória em função do sexo; reforçar a verificação do 
cumprimento das medidas obrigatórias da legislação aplicável; reconhecer as diferenças nas necessidades de saúde e bem estar 
organizacional de homens e mulheres; e implementar as medidas de ação positiva que se revelem pertinentes, de modo a assegurar a 
igualdade de facto em matéria de oportunidades, de tratamento e de resultados entre homens e a mulheres. 

Promover uma cidadania ativa e uma cultura de não discriminação nos serviços. 

Incluir os princípios da Igualdade, Não Discriminação e Cidadania, em todos os procedimentos relacionados com a contratação e termo 
da atividade ao nível dos Recursos Humanos 

Incluir os princípios da Igualdade, Não Discriminação e Cidadania nos procedimentos relacionados com a contratação de bens e 
serviços 



Eixo Externo – Comunidade Municipal e Entidades Locais, orientado para a aplicação territorial das políticas públicas e para o envolvimento dos atores locais, tais como escolas, 

organizações sociais e culturais, no fomento de uma sociedade mais inclusiva e igualitária.

Tabela 2 - Esquema relativo às dimensões e objetivos do Eixo Externo
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DIMENSÕES OBJETIVOS 

DIMENSÃO 1 
Igualdade de Género e Não Discriminação 

Desenvolver competências em Igualdade de Género e Não Discriminação nos agentes comunitários. 

Reforçar o compromisso do território para com a igualdade de género e não discriminação em função do sexo.

Promover o exercício da cidadania e participação da comunidade na vida pública. 

Fomentar a prática desportiva federada e competitiva do sexo sub-representado no desporto. 

Criar serviços de proximidade e de promoção de igualdade, cidadania e não discriminação. 

Promover o acesso à cultura. 

Promover a sensibilização em Igualdade de Mulheres e Homens, Não Discriminação, Prevenção da Violência Doméstica e no Namoro e 

Bullying. 

Promover o Banco Local de Voluntariado de Lagoa junto das entidades locais e dos cidadãos e das cidadãs. 

DIMENSÃO 2 
Promoção do reforço do equilíbrio de género 

Aumentar o equilíbrio de género. 

DIMENSÃO 3 
Diversidade e coesão social no Município 

Promover a sociabilização e inclusão de todas as pessoas. 

Promover serviços e respostas vocacionadas para apoio a vítimas de violência doméstica. 

Promover a identidade do património cultural. 

Reduzir as desigualdades. 

Promover o exercício da cidadania e participação da comunidade na gestão do território. 

Promoção de espaços exteriores escolares que garantam a acessibilidade e o brincar 



Cada eixo desdobra-se em dimensões específicas, que incluem ações concretas, metas 

e indicadores de monitorização, assim como a definição de responsáveis pela sua 

execução. O plano contempla, ainda, uma calendarização para a implementação e 

avaliação contínua das medidas.

Plano Municipal para a Igualdade 
e a Não Discriminação
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ATIVIDADE ATIVIDADE A DESENVOLVER META INDICADOR RESPONSABILIDADE CALENDARIZAÇÃO ODS

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 1 - Capacitação Interna

Objetivo: Desenvolver competências internas em IG.

1

Incluir no Plano Anual de Formação ações de formação/sensibilização 
regulares, presenciais / e-learning, que envolvam trabalhadores/as, nas 
seguintes áreas: papéis sociais de género, estereótipos na comunicação, 
linguagem inclusiva, violência de género, parentalidade e direito aplicável 
sobre estas matérias a nível nacional, internacional e na União Europeia.

6 ações de sensibilização/
capacitação

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

2 Auscultar as necessidades de formação interna.
Auscultar os serviços 
anualmente sobre as 
necessidades de formação

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

3
Monitorizar o Plano Anual de Formação no âmbito do desenvolvimento das 
competências em IG.

10% do total de 
trabalhadores/as

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

4
Promover, reforçar e atualizar as aprendizagens e o nível de competências 
dos recursos humanos da Câmara Municipal, de modo a ultrapassar 
situações de baixa escolaridade.

Afixar nos quadros de 
informação do Município 
de informação sobre o 
Centro Qualifica

Realizado ou não 
realizado

Centro Qualifica 
de Lagoa

anual

5
Participar em programa de capacitação no âmbito do Global Compact das 
Nações Unidas.

Garantir a participação em 
90% das sessões de 
capacitação do programa 
selecionado

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

6
Promover e capacitar os/as dirigentes nas áreas de igualdade e não 
discriminação.

Garantir que 40% dos/as 
dirigentes frequentaram 
formação nesta área

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até março de 
2027

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 2 - Estratégia, Missão e Valores

Objetivo: Concretizar, de forma mais ampla, o compromisso com a igualdade de género e a Sustentabilidade na estratégia, missão e valores da CML.

1 Realizar 3 infografias do PMIND para comunicação externa.

Garantir a divulgação nas 
redes sociais e a inclusão 
na página do site do 
Município dedicada à 
igualdade de género

N.º de infografias 
realizadas e divulgadas/3

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

2 Realizar 3 infografias do PMIND para comunicação interna.

Garantir a partilha por 
email, afixação nos 
edifícios municipais e na 
intranet.

N.º de infografias 
realizadas e divulgadas/3

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030
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3
Sensibilizar as diversas áreas de intervenção municipal sobre os Guiões do 
Projeto Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos.

Garantir que 5 serviços 
tomam conhecimento dos 
guiões do Projeto Local 
Gender Equality

N.º de serviços 
sensibilizados/5

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2027

4
Elaborar diagnóstico tendo em conta os indicadores dos guiões do Projeto 
Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos, no âmbito da Ação Social.

1 diagnóstico
Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

5
Elaborar diagnóstico tendo em conta os indicadores dos guiões do Projeto 
Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos, no âmbito da Educação.

1 diagnóstico
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

até dezembro 
de 2030

6
Elaborar diagnóstico tendo em conta os indicadores dos guiões do Projeto 
Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos, no âmbito da Cultura.

1 diagnóstico
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

7
Elaborar diagnóstico tendo em conta os indicadores dos guiões do Projeto 
Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos, no âmbito do Desporto e da Juventude.

1 diagnóstico
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

até dezembro 
de 2030

8
Elaborar diagnóstico tendo em conta os indicadores dos guiões do Projeto 
Local Gender Equality e do Kit de ferramentas para diagnósticos 
participativos, no âmbito dos Recursos Humanos.

1 diagnóstico
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

9
Divulgar normas aplicáveis em Portugal, relativamente aos direitos e 
deveres relativos à Igualdade, Não Discriminação e Cidadania, junto dos/as 
trabalhadores/as.

Divulgar 100% das normas 
aplicáveis

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

10
Promover o limiar de paridade mínimo de 30% de homens e 30% de 
mulheres na composição dos júris de procedimentos concursais comuns 
para ocupação de posto de trabalho.

Garantir 30 % de homens e 
30% de mulheres no júri

N.º de júris que 
cumprem / n. º de 
procedimentos

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

11
Promover o limiar de paridade mínimo de 30% de homens e 30% de 
mulheres na composição dos júris de procedimentos de aquisição bens e 
serviços e de empreitadas.

Garantir 30 % de homens e 
30% de mulheres no júri

N.º de júris que 
cumprem / n. º de 
procedimentos

Divisão de 
Compras

anual

12
Promover a paridade na composição dos Gabinetes de apoio à presidência 
e vereação.

50/50

Relação entre homens e 
mulheres nos Gabinetes 
de apoio à presidência e 
vereação

Gestão de Topo anual

13 Criar normas e orientações específicas relativas à comunicação inclusiva.
Elaborar o Guia Municipal 
de Comunicação Inclusiva

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030
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14

Fomentar a dinamização de Oficinas para revisão de documentos formais, 
com a integração do Manual de Identidade Organizacional e linguagem 
inclusiva, para a disseminação de uma imagem comum e identificativa da 
organização – Município de Lagoa (Algarve).

Garantir a participação de 
10% do n.º total de 
trabalhadores/as

N.º de trabalhadores/as / 
n.º total de 
trabalhadores/as

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

15
Promover o envolvimento da EIVL na implementação das atividades do 
Plano Municipal para a Igualdade.

Realizar, no mínimo, 6 
reuniões

N.º de reuniões 
realizadas / 6

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

até dezembro 
de 2030

16
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Cultura.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

17
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Ação Social.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

18
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Desporto e Juventude.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n º 
total de documentos

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

até dezembro 
de 2030

19
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Educação.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de 
Educação

até dezembro 
de 2030

20
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pelo 
Gabinete de Igualdade de Género e Cidadania.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

21
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Recursos Humanos.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

22
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Polícia Municipal.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Polícia Municipal
até dezembro 
de 2030

23
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Desenvolvimento Económico.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de 
Desenvolvimento 
Económico

até dezembro 
de 2030

24
Desagregar dados por sexo nos documentos estratégicos emitidos pela 
Divisão de Ambiente.

100%
N.º de documentos com 
dados desagregados /n. º 
total de documentos

Divisão de 
Ambiente

até dezembro 
de 2030

25 Monitorizar o Plano Estratégico Municipal para a Educação.
Relatório de Avaliação do 
Plano e propostas de 
melhoria

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

até dezembro 
de 2030
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26 Atualizar o Programa de Atividades Educativas Municipais de Lagoa.
Apresentar o programa em 
setembro de cada ano

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

setembro de 
cada ano

27 Elaborar o Plano Estratégico Municipal para a Cultura.
Apresentar o Plano 
Estratégico Municipal da 
Cultura

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

28
Fomentar a análise e discussão das questões éticas no seio da 
organização.

Realizar um mínimo de 5 
reuniões da Comissão de 
Ética

Nº de reuniões realizadas
Comissão de 
Ética

até dezembro 
de 2030

29
Criar indicadores de desempenho ético, associados ao Código de Ética da 
CML.

Criar painel de 4 
indicadores, associados 
ao desempenho ético

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

até dezembro 
de 2030

30
Promover Lagoa como cidade alinhada com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável.

Organizar 1 Fórum/
Congresso/Encontro, que 
inclua Dirigentes, Técnicos 
e Técnicas de várias áreas 
setoriais do Município, 
com a participação de 
especialistas, que 
favoreça o conhecimento 
dos conceitos e 
características dos 
territórios comprometidos 
com a Agenda 2030

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual
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31 Capacitar Lagoa como cidade sustentável, resiliente, inteligente e criativa.

Realizar apresentações 
públicas ou organização 
de Fóruns/Congressos/
Encontros, de promoção 
do conhecimento dos 
projetos, conceitos e 
características dos 
territórios relacionados 
com a Agenda 2030.

18 3 por serviço 
responsável)

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania 
Divisão de Ação 
Social 
Divisão de 
Desporto e 
Juventude 
Divisão de 
Educação 
Divisão de 
Cultura 
Divisão de 
Desenvolvimento 
Económico 
Serviço de 
Tecnologias e 
Informação

até dezembro 
de 2030

32
Recorrer a ferramenta de benchmarking internacional para comparação de 
práticas e aprendizagem contínua.

Preencher o diagnóstico 
de igualdade de género de 
acordo com a ferramenta 
das WEP - Women 
Empowerment Principles 
da UN Women

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

33
Monitorizar o desempenho anual da organização e do concelho ao nível do 
desenvolvimento sustentável, tendo em conta os 17 objetivos da Agenda 
2030 e as respetivas metas.

Apresentar publicamente 
o Relatório anual de 
Sustentabilidade 
Municipal

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

34 Criar o Relatório Voluntário Local.
Elaborar o Relatório 
Voluntário Local

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2027

35
Criar uma plataforma digital promotora da partilha dos dados/indicadores 
recolhidos.

Implementar a plataforma
Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030
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36
Promover, nas GOP/Orçamento Municipal, rubricas próprias para 
monitorização do PMIND.

Criar rubrica para o PMIND
Realizado ou não 
realizado

Gestão de Topo
até dezembro 
de 2030

37
Promover, nas GOP/Orçamento Municipal, rubricas próprias na área da 
Juventude.

Criar rubrica para a Festa 
da Juventude

Realizado ou não 
realizado

Gestão de Topo
até dezembro 
de 2030

38
Monitorizar o PMIND como contributo para a informação periódica do 
Presidente da Câmara aos órgãos municipais.

Monitorizar, anualmente, o 
PMIND

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

39

Divulgar, junto de trabalhadores/as, normas, direitos e deveres relativos ao 
gozo e ao exercício dos direitos inerentes à paternidade e à maternidade, 
em contexto formativo, para a promoção da igualdade entre homens e 
mulheres.

Realizar uma ação de 
sensibilização/formação 
junto de trabalhadores/as

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

40
Implementar a Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas 

EMACC .
Aprovar a EMAAC

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Ambiente

até dezembro 
de 2030

41 Implementar a Norma: Compras Sustentáveis NP ISO 20400:2018. Garantir a Certificação
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Compras

até dezembro 
de 2030

42
Implementar o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de 
corrupção e infrações conexas.

Garantir a aprovação do 
Plano

Realizado ou não 
realizado

Serviços 
Jurídicos

até dezembro 
de 2030

43 Implementar o Plano de Segurança e Saúde Ocupacional.
Garantir a aprovação do 
Plano

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

44 Desenvolver ferramentas de monitorização centralizadas.
Criar ferramentas para a 
gestão e monitorização 
das atividades do PMIND

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

45
Implementar a ISO 53800 «Guidelines for the promotion and 
implementation of gender equality and women’s empowerment» aquando 
da publicação da versão portuguesa.

Criar ferramentas para a 
gestão e monitorização 
das atividades do PMIND

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

46
Criar o Plano Municipal de Eficiência Hídrica e Energética dos Edifícios 

Municipais.
Garantir a aprovação do 
Plano

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Serviços Urbanos 
/ Divisão de 
Obras

até dezembro 
de 2030

47 Criar do Plano Municipal de Educação Ambiental de Lagoa.
Garantir a aprovação do 
Plano

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Ambiente

até dezembro 
de 2030

48 Criar um Plano de Mobilidade Urbana Sustentável PMUS .
Garantir a aprovação do 
Plano

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Planeamento

até dezembro 
de 2030
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49 Promover a Candidatura ao Prémio Viver em Igualdade 2026 2027. Elaborar a candidatura
Realizado ou não 
realizado

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

anual

50 Promover a Candidatura ao Prémio Viver em Igualdade 2028 2029. Elaborar a candidatura
Realizado ou não 
realizado

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

anual

51 Promover a Candidatura ao Prémio Viver em Igualdade 2030 2031. Elaborar a candidatura
Realizado ou não 
realizado

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

anual

52 Construir a EIVL.
Elaborar proposta ao 
executivo

Realizado ou não 
realizado

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

até dezembro 
de 2025

53 Promover o kick o  da EIVL. Realizar a reunião
Realizado ou não 
realizado

Conselheira Local 
para a Igualdade 
(interna)

até dezembro 
de 2025

54
Incluir, no SIADAP 2, objetivos para a promoção da Igualdade entre mulheres 
e homens, não discriminação e conciliação.

100% dos/as dirigentes
% de dirigentes/ Total de 
dirigentes

Gestão de Topo
até dezembro 
de 2027

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 3 - Proteção da Parentalidade
Objetivo: Encorajar os homens trabalhadores quando são pais ou candidatos a adotantes a gozar integralmente todas as licenças, dispensas, reduções de tempo de trabalho e faltas a que tenham direito no âmbito da 

sua paternidade.

1

Criar ou aprofundar incentivos para encorajar os homens quando são pais 
ou candidatos a adotantes a: 
- gozar integralmente as suas licenças iniciais obrigatórias e facultativas, 
bem como 50% das suas licenças complementares, em qualquer das 
modalidades, das suas licenças para assistência a filho/a, para assistência 
a filho/a com deficiência, doença crónica ou doença oncológica; 
- exercer os seus direitos em matéria de dispensas para aleitação e para 
consultas pré-natal, de procriação medicamente assistida e de avaliação 
para adoção; 
- partilhar, nos termos da lei, os períodos de faltas para assistência a filho/a 
e a neto/a; 
- partilhar, nos termos da lei, as situações de redução do tempo de 
trabalho, trabalho a tempo parcial, horário flexível e dispensa de algumas 
formas de organização do tempo de trabalho e de prestação de trabalho 
suplementar.

Realizar uma brochura com 
as questões da 
parentalidade

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2027

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 3 - Proteção da Parentalidade

Objetivo: Melhorar a reintegração dos/as trabalhadores/as.
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1
Criar um Guião para a reinserção profissional após licença, assegurada pelo 
dirigente do respetivo serviço.

Entregar o Guião a 100% 
dos/as trabalhadores/as 
que regressam de licença

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 3 - Proteção da Parentalidade

Objetivo: Apoiar os trabalhadores/as nas suas funções de pais e cuidadores.

1

Consultar ou auscultar as/os trabalhadoras/es para determinar se as 
licenças, dispensas, reduções do tempo de trabalho e faltas a que tenham 
direito no âmbito da sua maternidade e da sua paternidade atendem às 
suas necessidades.

Alcançar uma taxa de 
resposta dos/as 
trabalhadores/as elegíveis 
> 50%

Taxa de resposta dos/as 
trabalhadores/as 
elegíveis

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

2

Monitorizar por tipo de benefício e respetiva duração efetiva o número de 
trabalhadores que exercem os seus direitos a licenças, dispensas, 
reduções do tempo de trabalho e faltas a que tenham direito no âmbito da 
sua paternidade.

Integrar este indicador, 
com todas as suas 
modalidades e variantes, 
no Balanço Social

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 4 - Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal e Promoção do Bem-estar Organizacional

Objetivo: Melhorar o equilíbrio entre a vida pessoal, profissional e familiar.

1

Garantir o funcionamento do Sistema de Gestão da conciliação entre a vida 
profissional, familiar e pessoal, no âmbito da Norma Portuguesa 4552:2022 
- Sistema de Gestão da Conciliação entre a da Vida Profissional, Familiar e 
Pessoal.

Manter a certificação com 
base na Norma 
Portuguesa 4552:2022 - 
Sistema de Gestão da 
Conciliação entre a da Vida 
Profissional, Familiar e 
Pessoal (assim como em 
novas versões)

Cumprido ou não 
cumprido

Gestor/a e 
Cogestor/a do 
Sistema de 
Gestão para a 
Conciliação

anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 4 - Conciliação entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal e Promoção do Bem-estar Organizacional

Objetivo: Promover o Bem-estar e a felicidade Organizacional.

1
Implementar a Norma NP 4590:2023: “Sistema de gestão do bem-estar e 
felicidade organizacional – Requisitos e linhas de orientação para a sua 
utilização”.

Garantir a Certificação
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

até dezembro 
de 2030

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 5 - Proteção contra a Prática de Assédio
Objetivo: Reforçar o compromisso do respeito pela integridade e dignidade dos/as trabalhadores/as e assegurar a coerência e a efetividade desse compromisso relativamente a qualquer forma de assédio no âmbito 

das relações laborais.
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1
Monitorizar a aplicação do Código de Conduta para a prevenção do Assédio 
em contexto laboral, incluindo critérios objetivos e mensuráveis.

Elaborar relatório anual 
com a sistematização das 
denúncias existentes, 
acompanhadas das 
propostas de intervenção 
que se preconizam, para 
que se alcance o objetivo 
que esta dimensão visa 
assegurar

Realizado ou não 
realizado

Gestão de Topo anual

2

Estabelecer mecanismos que permitam identificar e reparar danos 
materiais e imateriais decorrentes de qualquer forma de violação do 
respeito da dignidade de homens e mulheres no local de trabalho.

Disponibilizar Relatório 
Anual da Comissão de 
Ética na intranet, com a 
apresentação de 
contributos e estratégias 
para melhorar o 
funcionamento da 
organização em matéria de 
igualdade de facto de 
homens e mulheres no 
trabalho e emprego, caso 
existam denúncias

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

anual

3
Redesenhar o formulário de sugestões/reclamações para a Comissão de 
Ética.

Disponibilizar o formulário 
de forma acessível

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

até dezembro 
2026

4 Implementar um sistema de caixas de sugestões.
Disponibilizar caixas de 
sugestões, de acordo com 
o Código de ética

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

anual

5 Reforçar a comunicação interna na Intranet.
Criar um espaço na 
intranet dedicado a este 
tipo de comunicações

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

até dezembro 
de 2030

6 Rever o Código de Ética.
Realizar reunião anual de 
análise

Realizado ou não 
realizado

Comissão de 
Ética

anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 6 - Condições de Trabalho Dignas para Trabalhadores/as
Objetivo: Assumir o compromisso de promoção e reforço de condições de trabalho dignas para todos/as os/as trabalhadores/as, combatendo situações de segregação horizontal e vertical e de desigualdade 

remuneratória em função do sexo, reforçando a verificação do cumprimento das medidas obrigatórias da legislação aplicável, reconhecendo as diferenças nas necessidades de saúde e bem estar organizacional de 
homens e mulheres, implementando as medidas de ação positiva que se revelem pertinentes, de modo a assegurar a igualdade de facto em matéria de oportunidades, de tratamento e de resultados entre homens e a 

mulheres.
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1
Promover momento de reflexão sobre os resultados entre executivo e 
chefias/líderes internos, a fim de delinear orientações/estratégias de 
melhoria nos diversos serviços.

Realizar reuniões entre a 
Gestão de Topo e os/as 
Dirigentes

Realizado ou não 
realizado

Gestão de Topo trimestral

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 6 - Condições de Trabalho Dignas para Trabalhadores/as

Objetivo: Promoção de uma cidadania ativa e de uma cultura de não discriminação nos serviços.

1
Desenvolver ações de consolidação de equipa/fortalecimento de relações 
que permitam uma maior aproximação das pessoas, intra e/ou 
interdepartamental, desenvolvendo uma cultura organizacional.

Promover a realização de 
ações de team building

1 ação/ano Gestão de Topo anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 6 - Condições de Trabalho Dignas para Trabalhadores/as

Objetivo:  Incluir os princípios da Igualdade, Não Discriminação e Cidadania, em todos os procedimentos relacionados com a contratação e termo da atividade ao nível dos Recursos Humanos.

1
Garantir a equidade e a promoção da igualdade ao longo do processo de 
recrutamento.

Garantir que o perfil das 
pessoas encarregadas 
pelo recrutamento e 
seleção têm formação 
adequada ao nível dos 
princípios da não 
discriminação e da 
igualdade entre homens e 
mulheres

50% da equipa da Divisão 
de Recursos Humanos 
que efetue este tipo de 
processos

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

2
Garantir que as descrições de funções garantem o não enviesamento de 
género.

Descrever as funções do 
posto de trabalho a 
desempenhar sem 
enviesamentos de género 
e que assentem em 
critérios objetivos, 
demonstráveis, centrados 
no tema da experiência, da 
formação e da capacidade 
de exercício necessária ao 
preenchimento do posto 
de trabalho

Realizado/Não realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

3
Incluir a temática da igualdade de mulheres e homens, não discriminação e 
cidadania ativa no conteúdo das provas/entrevistas de conhecimentos dos 
procedimentos concursais.

Criar disclaiming de 
igualdade de género a 
introduzir na notificação 
aos candidatos

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual
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4
Incluir a temática da igualdade de mulheres e homens, não discriminação e 
cidadania ativa no conteúdo das provas/entrevistas de conhecimentos dos 
procedimentos concursais.

Criar modelos de questões 
para introdução nas 
provas

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

5
Avaliar a representatividade de mulheres e homens em todas as ações de 
formação.

Monitorizar o número de 
horas de formação 
realizadas por H e M, por 
tema

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Recursos 
Humanos

anual

EIXO INTERNO - ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL - Dimensão 6 - Condições de Trabalho Dignas para Trabalhadores/as

Objetivo: Incluir os princípios da Igualdade, Não Discriminação e Cidadania nos procedimentos relacionados com a contratação de bens e serviços.

1
Definir critérios nos processos aquisitivos relativos à Responsabilidade 
Social, onde se inclui a igualdade entre homens e mulheres.

Incluir critérios de 
igualdade entre mulheres 
e homens em 10% dos 
processos concursais de 
aquisição de bens e 
serviços em Concursos 
Públicos

Número de processos de 
aquisição que incluem 
critérios de 
responsabilidade social/
N.º total de processos de 
aquisição

Divisão de 
Compras

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Desenvolver Competências em Igualdade de Género e Não Discriminação nos agentes comunitários.

1

Promover formação dirigida à comunidade escolar, social, desportiva e 
associativa sobre estereótipos de género, linguagem verdadeiramente 
neutra e inclusiva, igualdade de género e não discriminação em função do 
sexo e combate à violência de género, incluindo o assédio.

Promover ações de 
formação nestas áreas, 
anualmente

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Reforçar o compromisso do território para com a igualdade de género e não discriminação em função do sexo.

1
Promover a partilha de conhecimento sobre o PMIND e a EIVL junto da 
comunidade escolar, social, desportiva e associativa de forma a incentivar a 
elaboração de Planos para a IG ou Políticas de IGND.

2 ações de sensibilização
Nº de ações realizadas/
previstas

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2027

2 Criar um canal de sugestões sobre IGND.
Promover o canal de 
comunicação para as 
sugestões sobre IGND

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

3

Integrar o/a Conselheiro/a Local para a Igualdade em fóruns e estruturas 
municipais existentes - Rede Social, Conselho Municipal de Educação, 
Conselho Municipal da Juventude, Conselho Municipal de Segurança. 
Redes Empresariais, entre outros.

Assegurar a 
representação num 
mínimo de 3

N.º de fóruns ou 
estruturas municipais em 
que se encontra 
representado

Gestão de Topo
até dezembro 
de 2030
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EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Promover o exercício da cidadania e participação da comunidade na vida pública.

1
Dinamizar a Agenda Cultural e um programa educativo de promoção da 
literacia sobre direitos humanos, igualdade de género e cidadania da Casa 
da Cidadania.

1 atividade mensal
N.º de atividades 
realizadas/nº de 
atividades a realizar

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

2 Criar estratégias de mobilização e participação de todas as pessoas. Criar a agenda cultural
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

3 Ciclo de Conferências na área da cidadania, participação, cultura e política.

Realizar Ciclo de 
Conferências na área da 
cidadania, participação, 
cultura e política

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

anual

4
Dinamizar um Projeto de Cidadania ativa com canais adequados ao 
exercício do direito de participação política e cívica ativa por parte das 
crianças, adolescentes e jovens.

Dar continuidade ao 
programa de participação 
Cidadania 4.0

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

5
Realizar Assembleias Municipais Jovens que favoreçam a participação na 
gestão e melhoria da vida comunitária de crianças, adolescentes e jovens.

Realizar, anualmente, a 
Assembleia Municipal 
Jovem

Realizado ou não 
realizado

Assembleia 
Municipal de 
Lagoa

anual

6 Criar o Regulamento do Orçamento Participativo Jovem de Lagoa.
Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2027

7 Dinamizar o Orçamento Participativo de Lagoa. Realizar 3 OP
Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

8 Dinamizar o Orçamento Participativo Jovem de Lagoa. Realizar 2 OPJ
Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

9 Elaborar um guia/manual vocacionado para a cidadania.
Construir uma ferramenta 
pedagógica

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

10 Elaborar a Estratégia Municipal da Saúde.
Aprovar a Estratégia 
Municipal da Saúde

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2026
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11
Promover as boas práticas dirigidas à promoção da igualdade, cidadania e 
não discriminação, a nível nacional.

Atribuir, bienalmente, o 
Prémio Maria Barroso, 
destinado a dar ênfase e 
divulgar boas práticas 
dirigidas à promoção da 
igualdade, cidadania e não 
discriminação de âmbito 
nacional

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

2026/2027 
2028/2029

12
Criar mecanismos de apoio ao Emprego e Inserção Social de grupos 
vulneráveis para o aumento das qualificações de jovens e adultos/as no 
concelho de Lagoa.

Realizar 12 ações, até 
dezembro de 2030

Cumprido ou não 
cumprido

Divisão de 
Desenvolvimento 
Económico

até dezembro 
de 2030

13
Realizar ações complementares de educação/formação, nomeadamente 
Conferências e Encontros temáticos em áreas diversas, para capacitação 
de técnicos e comunidade em geral.

Realizar 30 ações até 
dezembro de 2030 5 
ações por serviço 
responsável)

Cumprido ou não 
cumprido

Divisão de 
Desporto e 
Juventude 
Divisão de 
Educação 
Divisão de 
Recursos 
Humanos 
Divisão de Ação 
Social 
Divisão de 
Desenvolvimento 
Económico 
Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

14
Analisar as políticas públicas municipais preconizadas pelas autarquias 
familiarmente responsáveis, bem como por instituições promotoras da 
qualidade de vida, da igualdade e da cidadania.

Integrar nas políticas 
públicas municipais 
medidas preconizadas 
pelas autarquias 
familiarmente 
responsáveis, bem como 
por instituições 
promotoras da qualidade 
de vida, da igualdade e 

cidadania

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030
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15
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

15.1

Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Municipal para a 
Igualdade 24 de outubro), 
com a colaboração/
participação de entidades 
do concelho IPSS, 
Associações, Escolas) e da 
comunidade em geral

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

15.2
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Semana Verde
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Ambiente

anual

15.3
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Mundial da Água - 22 
de março

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Ambiente

anual

15.4
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais..

Dia Internacional do 
Brincar - 11 de junho

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

anual

15.5
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia da Criança - 1 de junho
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

anual

15.6
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional da 
Cidade Educadora - 30 de 
novembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Educação

anual

15.7
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia da Criação do 
Concelho de Lagoa - 16 de 
janeiro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

anual

15.8
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia da Cidade - 8 de 
setembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

anual

15.9
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional da Família 
- 15 de maio

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social - CPCJ

anual

15.10
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Prevenção dos Maus-
Tratos - Mês de Abril

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social - CPCJ

anual
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15.11
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional de 
Combate ao Discurso de 
Ódio - 18 de junho

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

15.12
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional do Idoso 
– 1 de outubro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

Anual

15.13
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional dos 
Direitos da Criança – 20 de 
novembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social - CPCJ

Anual

15.14
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional para a 
Violência contra as 
Mulheres – 25 de 
novembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

anual

15.15
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional das 
Pessoas com Deficiência – 
3 de dezembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

anual

15.16
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

SMAL - Setembro Mês da 
Alfabetização e das 
Literacias

Realizado ou não 
realizado

Divisão da 
Educação

anual

15.17
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia da Liberdade - 25 de 
Abril

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

anual

15.18
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional da 
Imigração – 18 de 
dezembro

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

anual

15.19
Assinalar datas importantes, através de atividades diversas, com a 
definição da agenda local anual para a Igualdade e Cidadania de Lagoa, em 
parceria com os agentes locais.

Dia Internacional da 
Mulher - 8 de março

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

16 Criar o Projeto educativo cultural/ Programa serviço educativo da cultura.
Divulgar o Projeto/
Programa à comunidade 
escolar

Nº de atividades 
realizadas/nº de 
atividades propostas

Divisão de 
Cultura

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Fomentar a prática desportiva federada e competitiva do sexo sub-representado no desporto.
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1
Criar mecanismos promotores da prática de desporto federado e 
competitivo nos desportos em que exista sub-representação.

Minimizar em 10% a 
disparidade existente no 
ano 1

Por modalidade - % 
referente ao sexo sub-
representado (ano 1 - 5

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

até dezembro 
de 2030

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Criação de serviços de proximidade e de promoção de igualdade, cidadania e não discriminação.

1
Protocolar com instituições locais espaços de troca de serviços essenciais 
descentralizados.

Celebração de 3 
protocolos

N.º de protocolos 
celebrados / meta

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

2
Facilitar a dinamização de programas longitudinais de prevenção e 
promoção da saúde, no âmbito das competências pessoais e sociais, de 
forma contínua e com avaliação anual em contexto escolar e comunitário.

Realizar 2 programas por 
ano

N.º de Programas/ano
Divisão de Ação 
Social/ Divisão de 
Educação

anual

3
Facilitar as condições para a realização de rastreios e avaliações 
nutricionais, envolvendo os agentes locais e regionais em matéria de 
saúde, bem como os serviços municipais.

Aumentar o nº de pessoas 
abrangidas em 20%, face 
ao ano 1

N.º de pessoas 
abrangidas/anual

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Promoção do acesso à cultura.

1 Disponibilização do Passaporte Cultural.

Aumentar em 10% a 
participação da 
comunidade nos eventos 
do concelho, face ao ano 1

N.º de passaportes 
emitidos anualmente

Divisão de 
Cultura

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Promover a sensibilização em Igualdade de Mulheres e Homens, Não Discriminação, prevenção da Violência doméstica e no namoro e Bullying.

1
Incluir as famílias como público estratégico a beneficiar das ações de 
sensibilização em Igualdade de Mulheres e Homens, Não Discriminação, 
prevenção da Violência Doméstica e no Namoro e Bullying.

Realizar 1 sensibilização 
por ano

N.º de ações/nº de anos
Divisão de 
Educação

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 1 - Igualdade de Género e Não Discriminação

Objetivo: Promover o Banco Local de Voluntariado de Lagoa junto das entidades locais e dos cidadãos e das cidadãs.

1 Criar o Regulamento de Voluntariado Local.
Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2027

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 2 - Promover o reforço do equilíbrio de género

Objetivo: Aumentar o equilíbrio de género.

1
Implementar campanhas de incentivo/desmistificação das áreas STEAM 
para raparigas.
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1.1
Implementar campanhas de incentivo/desmistificação das áreas STEAM 
para raparigas nas escolas.

Aumentar em 10% o n.º de 
raparigas inscritas nas 
áreas de Ciências, 
Tecnologia, Engenharia, 
Artes e Matemática 
STEAM

N.º de meninas nos 
cursos das áreas STEAM 
ano 1/ n.º de meninas nos 
cursos STEAM no ano 
2030

Divisão de 
Educação

até dezembro 
de 2030

1.2
Implementar campanhas de incentivo/desmistificação das áreas STEAM 
para raparigas nas escolas.

Equilibrar o n.º de estágios 
curriculares nas áreas 
STEAM

Aumentar a 
representatividade do 
sexo sub-representado 
em estágios nas áreas 
STEAM

Serviço de 
Tecnologias e 
Informação

até dezembro 
de 2030

2
Promover iniciativas para reforçar a participação de meninas, raparigas e 
mulheres no desporto.

Realizar 2 iniciativas por 
ano de promoção da 
participação das meninas, 
raparigas e mulheres no 
desporto

N.º de iniciativas/ano
Divisão de 
Desporto e 
Juventude

anual

3
Apoiar a filiação e taxas associadas à prática desportiva por meninas, 
raparigas e mulheres, no concelho.

Aumentar em 10% o 
número de meninas, 
raparigas e mulheres 
praticantes de desporto

N.º de meninas/
raparigas/mulheres 
praticantes de desporto / 
nº de total de praticantes 
(%)

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

anual

4 Incentivar o equilíbrio de género por modalidade desportiva.

Desenvolver uma Política 
de Patrocínios ou Apoios 
que incluam critérios 
sociais, como a promoção 
da igualdade de género no 
desporto, e que definam 
condições favoráveis à 
participação do sexo sub-
representado na 
modalidade em questão

N.º de contratos-
programa desportivos 
que incluam estes 
critérios/ total de 
contratos-programa 
desporto

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

anual

25



5
Incluir critérios que promovam a paridade de participação de homens e 
mulheres na seleção de membros para os órgãos sociais das associações.

Definir em regulamento 
cláusulas de valorização 
nos contratos-programa 
para direções que 
promovam a paridade nos 
órgãos sociais das 
associações

Garantir a publicação de 
Regulamento em Diário 
da República

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

até dezembro 
de 2030

6
Incluir critérios que valorizem o trabalho das associações na promoção da 
igualdade de género no desporto.

Definir em regulamento 
cláusulas de valorização 
nos contratos-programa 
para entidades 
reconhecidas com prémios 
nacionais na igualdade de 
género no desporto

Garantir a publicação de 
Regulamento em Diário 
da República

Divisão de 
Desporto e 
Juventude

até dezembro 
de 2030

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Promover a sociabilização e inclusão de todas as pessoas

1
Assegurar atendimento técnico municipal integrado a pessoas com 
deficiência física, visual ou auditiva.

Divulgar o Balcão da 
Inclusão

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

2

Criar acessos a pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 
os demais, ao ambiente físico, ao transporte, à informação e 
comunicações, incluindo as tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação e a outras instalações e serviços abertos ou prestados ao 

público, tanto nas áreas urbanas como rurais.

2.1

Criar acessos a pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 
os demais, ao ambiente físico, ao transporte, à informação e 
comunicações, incluindo as tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação e a outras instalações e serviços abertos ou prestados ao 
público, tanto nas áreas urbanas como rurais.

Intervir ao nível da 
promoção da 
acessibilidade no Auditório 
Carlos do Carmo

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

2.2

Criar acessos a pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 
os demais, ao ambiente físico, ao transporte, à informação e 
comunicações, incluindo as tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação e a outras instalações e serviços abertos ou prestados ao 

público, tanto nas áreas urbanas como rurais.

Intervir ao nível da 
promoção da 
acessibilidade noutros 
edifícios municipais

N.º de intervenções Divisão de Obras
até dezembro 
de 2030
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2

Criar acessos a pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 
os demais, ao ambiente físico, ao transporte, à informação e 
comunicações, incluindo as tecnologias e sistemas de informação e 
comunicação e a outras instalações e serviços abertos ou prestados ao 
público, tanto nas áreas urbanas como rurais.

Alcançar a distinção Ouro 
– Selo de Usabilidade e 
Acessibilidade do Portal do 
Município de Lagoa h ps://
www.cm-lagoa.pt/

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Comunicação e 
Imagem

até dezembro 
de 2030

3
Reforçar a segurança nas ruas, principalmente à noite, com iluminação e 
reforço do policiamento.

3.1
Reforçar a segurança nas ruas, principalmente à noite, com iluminação e 
reforço do policiamento.

Adaptar a iluminação 
pública às necessidades 
da população

N.º de intervenções de 
melhoria/ano

Divisão de Obras anual

3.2
Reforçar a segurança nas ruas, principalmente à noite, com iluminação e 
reforço do policiamento.

Reforçar o policiamento
N.º de ações de 
fiscalização/ano

Polícia Municipal anual

4
Implementar sinalética em espaço público, adaptada a pessoas com 
mobilidade reduzida ou diminuição da função visual.

5 intervenções/ano N.º de intervenções/ano Divisão de Obras anual

5
Reabilitar os arruamentos para melhorar a mobilidade (espaços verdes, 
públicos e de lazer acessíveis para todas as pessoas).

5 intervenções/ano N.º de intervenções/ano Divisão de Obras anual

6 Elaborar o Guia de Acolhimento à Pessoa Imigrante. Elaborar e divulgar o Guia
Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Promover serviços e respostas vocacionadas para apoio a vítimas de violência doméstica.

1
Garantir o apoio a vítimas de violência doméstica, no âmbito de um 
gabinete de apoio.

Garantir a manutenção do 
protocolo com a APAV

Existência ou não de 
protocolo

Divisão de Ação 
Social

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Promover a identidade do património cultural.

1

Criar/dinamizar ateliês de recolha do património cultural e histórico local: 
publicação e difusão das tradições do concelho que caracterizam a história 
local, através de ações de caráter intergeracional e de recolha de saberes/
tradição oral junto de pessoas idosas.

Realizar 12 ações N.º de ações
Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

2
Difundir a Identidade local e cultural pelas famílias e junto da comunidade 
educativa.

Realizar 12 ações N.º de ações
Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

3
Promover iniciativas/espaços para as novas gerações, que mobilizem e 
motivem a criatividade e a inovação, encorajando a concretização de 
projetos apresentados/dinamizados pelas pessoas jovens do concelho.

Realizar 12 ações N.º de ações
Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030
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4
Dinamização de projetos inclusivos e criativos que promovam a 
aproximação de grupos vulneráveis pela produção artística.

Concretização do Projeto 
Tudo Incluído

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2027

5
Atribuir nomes femininos a ruas, praças, parques, edifícios, salas 
representativas e equipamentos.

1 nome atribuído
Realizado ou não 
realizado

Gestão de Topo
até dezembro 
de 2030

6 Promover a visibilidade das mulheres na literatura.
Promover a paridade nos 
lançamentos de livros na 
Biblioteca

N.º de livros de autoras/nº 
total de lançamento de 
livros na Biblioteca

Divisão de 
Cultura

anual

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Reduzir as desigualdades.

1
Ações de capacitação de arrendatários/as de Habitação Social (e.g. 
Economia Doméstica e Gestão Doméstica e da Habitação).

100% de arrendatários/as 
de Habitação social

20% de arrendatários/as 
de Habitação social/ano

Divisão de Ação 
Social

anual

2
Promover a criação de documentação escrita de promoção de capacitação 
de arrendatários/as de Habitação Social (e.g. Economia Doméstica e 
Gestão Doméstica e da Habitação).

Criar o Guia do/a Morador/
a

20% de arrendatários/as 
de Habitação social/ano

Divisão de Ação 
Social

anual

3
Promover uma Estratégia Municipal para o Envelhecimento Ativo e Saudável 
do Concelho.

Criar e aprovar a Estratégia 
Municipal para o 
Envelhecimento Ativo e 
Saudável do Concelho

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

4
Dinamizar projetos de promoção do livro e da leitura, descentralizados no 
território.

4 ações/ano
Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

anual

5 Alargar o número de pessoas beneficiárias do Cartão Lagoasocial.
Aumentar o nº de pessoas 
beneficiárias em 10% (ano 
1 + 10%)

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

6
Criar o Regulamento de funcionamento do equipamento Escola de Artes 
Mestre Fernando Rodrigues.

Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

7 Criar o Regulamento de habitação de renda acessível.
Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2027

8 Criar a Plataforma online do arquivo disponível ao público.
Disponibilizar 
publicamente

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030

9 Criar o Regulamento de habitação a custos controlados para venda.
Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2030

10
Elaborar relatório anual dos apoios ao nível do acesso à habitação por todas 
as pessoas.

Apresentar o relatório à 
Câmara Municipal e à 
Assembleia

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

anual
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11 Criar o Guia do Cuidador Informal.
Disponibilizar o guia 
publicamente

Realizado ou não 
realizado

Divisão de Ação 
Social

até dezembro 
de 2025

12
Promover uma Estratégia Municipal para a Integração das Comunidades 
Ciganas.

Criar e aprovar a Estratégia 
Municipal para a 
Integração das 
Comunidades Ciganas

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

13
Promover uma Estratégia Municipal para a Inclusão das Pessoas com 
Deficiência.

Criar e aprovar a Estratégia 
Municipal para a Inclusão 
das Pessoas com 
Deficiência

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Promover o exercício da cidadania e participação da comunidade na gestão do território.

1
Promover o diálogo do/a Presidente e Vereadores/as nas escolas, com as 
pessoas jovens.

1 visita anual do executivo 
da CML às escolas

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

2
Realizar fóruns participativos, favorecendo a participação das pessoas 
jovens na Gestão do Território.

Realizar assembleias 
Jovens com o Executivo da 
CML

Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

anual

3
Dinamizar "Pergunta ao Presidente" - comunicação direta com os/as 
munícipes, tendo como suporte as novas tecnologias de informação.

100% de perguntas 
respondidas

% de perguntas 
respondidas

Gestão de Topo anual

4
Manter a atualização das plataformas digitais interativas de informação 
dirigidas a públicos específicos.

Garantir a atualização de 
todas as plataformas (n.º 
de plataformas 
atualizadas/n.º de 
plataformas existentes)

% de plataformas 
atualizadas

Gabinete de 
Comunicação e 
Imagem

anual

5 Garantir o acesso aos Serviços do Balcão Único de forma descentralizada.
Manter os espaços de 
atendimento 
descentralizados

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Modernização 
Administrativa

anual

6
Desenvolver uma perspetiva de ação holística, relacionando as pessoas 
com natureza e promovendo a conservação e preservação dos recursos 
naturais.

Dinamizar 2 projetos por 
ano relacionados com a 
educação ambiental, 
consumo sustentável e 
ação climática

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Ambiente

anual

7 Criar um Regulamento de Apoio às Associações Culturais e Recreativas.
Garantir a publicação em 
Diário da República

Realizado ou não 
realizado

Divisão de 
Cultura

até dezembro 
de 2030
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8 Criar um Plano Municipal para a Promoção da Educação para a Cidadania. Elaborar uma proposta
Realizado ou não 
realizado

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

9 Realizar conferência/seminário sobre Direitos Humanos e Migração. Realizar 2 atividades
N.º de ações realizadas/
previstas

Gabinete de 
Igualdade de 
Género e 
Cidadania

até dezembro 
de 2030

EIXO EXTERNO - ENTIDADES PRIVADAS DA COMUNIDADE MUNICIPAL - Dimensão 3 - Diversidade e coesão social no município

Objetivo: Promoção de espaços exteriores escolares que garantam a acessibilidade e o Brincar.

1
Requalificar os espaços escolares exteriores identi ficados na Carta 
Educativa.

Intervir de acordo com o 
cronograma da Carta 
Educativa

N.º de escolas 
intervencionadas/n.º de 
escolas a intervencionar 
(%)

Divisão de 
Educação

até dezembro 
de 2030
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Conclusão

A Igualdade de Género, enquanto princípio universal e direito fundamental, continua a 

representar uma prioridade inadiável, sobretudo num contexto em que persistem múltiplas 

formas de discriminação e violência com base no sexo e nos papéis sociais atribuídos a 

mulheres, raparigas, homens e rapazes. A promoção da igualdade exige, ainda hoje, um 

compromisso contínuo, claro e estruturado por parte das instituições públicas. Neste 

sentido, o Município de Lagoa, alinhado com as políticas públicas nacionais e os 

compromissos internacionais assumidos por Portugal, reafirma o seu papel enquanto 

agente promotor da igualdade de oportunidades e do respeito pela diversidade. O acesso 

equitativo à educação, à saúde, ao emprego, à formação, aos recursos económicos e 

sociais, bem como à participação política e à liderança em condições de igualdade, são 

objetivos que este plano visa fortalecer, de forma transversal e integrada.

Apesar dos progressos alcançados ao longo da última década, sustentados na aplicação 

consistente de medidas promotoras da igualdade entre mulheres e homens, reconhece-se 

que permanecem desafios significativos. Estereótipos de género continuam a influenciar 

comportamentos, escolhas e trajetórias de vida, perpetuando desigualdades que importa 

continuar a combater, com políticas públicas eficazes, inclusivas e participadas. O 

Município de Lagoa tem vindo a consolidar uma estratégia reconhecida a nível nacional, 

assente na realização de diagnósticos regulares, na elaboração e implementação de 

planos de ação e na promoção da conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal. 

Paralelamente, investe fortemente na capacitação das gerações mais jovens para uma 
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cidadania ativa e consciente, incentivando a sua participação no espaço público e 

valorizando o diálogo entre decisores/as e comunidade escolar.

O Município tem também assumido um papel relevante na prevenção da violência, 

nomeadamente da violência doméstica e da violência em contexto escolar, apostando na 

promoção de uma cultura de respeito pelos direitos humanos, pela dignidade e pelas 

liberdades fundamentais. Esta ação é acompanhada por uma abordagem participativa e 

de escuta ativa junto da comunidade, promovendo a inclusão de todos e todas nos 

processos de construção de políticas locais.

O V Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação de Lagoa 2025-2030 traduz o 

compromisso político e institucional do Município com uma sociedade mais justa, 

equitativa e plural, respondendo às necessidades concretas do território e das suas 

pessoas. Este pretende ser um instrumento dinâmico, estratégico e adaptável, orientado 

para a ação, com metas e medidas que mobilizem não apenas os serviços internos da 

autarquia, mas também os agentes externos – desde o setor empresarial ao associativo, 

passando pelas entidades educativas, desportivas, culturais e sociais. A construção de 

um concelho mais igualitário depende do envolvimento de toda a comunidade. Este plano 

reforça a ambição do Município de Lagoa em continuar a liderar pelo exemplo, assumindo 

a Igualdade e a Não Discriminação como pilares fundamentais do desenvolvimento 

sustentável, da qualidade de vida e da coesão social.
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